
 
PORTO FERREIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Certifico que este ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP está em consonância com o Decreto 

Municipal nº 2.684, de 25 de janeiro de 2024. 

O presente documento visa analisar a viabilidade técnica e econômica da futura 

aquisição/contratação, bem como, compilar as demandas e os elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde.  

Certifico que neste ETP constam todos os elementos obrigatórios dispostos nos itens 3,7,8,9 e 

14, deste modelo (incisos I, V, VI, VII e XIII, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 

25/01/2024), e as devidas justificativas para os demais elementos descritos quando não 

apresentados. 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Nº Processo Administrativo: 4.899/2026. 

Área Requisitante: Farmácia Municipal. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fórmulas alimentares para 

dispensação, através da Farmácia Municipal, à população do Município de Porto Ferreira e 

atendimento às demandas judiciais e demandas advindas da rede pública de saúde.  

A utilização do Registro de Preços para a aquisição pretendida, visa minimizar os riscos de 

desabastecimento e reduzir os custos necessários, uma vez que este permite a evolução 

significativa do planejamento das demandas da Administração Pública. Ademais, a opção pelo 

SRP, possui características vantajosas para a Administração como certa discricionariedade de 

agir dada suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos 

recursos disponíveis, utilizando o registro de acordo com a demanda. 

 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (inciso IX, do artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

Certifico que a aquisição pretendida consta no Plano de Contratações Anuais 2026 e está 

adequada às necessidades administrativas, conforme detalhamento no DOD. 

I) ID PCA no PNCP: 45339363000194-0-000003/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 29/12/2025; 

III) Id do item no PCA: 772; 
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IV) Classe/Grupo: 20 

V)          Cód. Item: 20.107.5  

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (inciso I, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 

25/01/2024) 

 

Com o fornecimento das fórmulas alimentares pretende-se gerar melhores condições de saúde 

aos usuários do Sistema Único de Saúde, auxiliando o tratamento de pacientes em período de 

puerpério, tratamento oncológico, pós-operatório ou demais patologias.   

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso II, do artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 

apresente os seguintes requisitos:  

a) Atender as práticas de boas normas de fabricação; 

b) Validade mínima de 12 meses; 

c) Fórmulas estarem acondicionadas em embalagens originais, lacradas e sem avarias; 

d) Fornecimento das fórmulas conforme descritos em edital; 

e) Entregas sejam realizadas rigorosamente no prazo estabelecido. 

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO (inciso III, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, 

de 25/01/2024) 

 

Para atender a demanda objeto desta aquisição buscou-se outros tipos de solução disponíveis 

no mercado, que seriam: 

 a) Orientação à população quanto à produção de dietas líquidas caseiras, entretanto não seria 

possível garantir a qualidade das dietas, assim como manuseio, conservação e higiene, o que 

implica diretamente na saúde do paciente que faz uso da fórmula. Tal solução necessitaria de 

profissionais capacitados ao ensinamento e acompanhamento frequente a todo paciente ou 

responsável que faz uso das dietas; 

 b) Compra exclusiva por paciente, mas devido alto fluxo é inviável pelo custo e prazo de entrega, 

sendo mais viável dispor das fórmulas em estoque para fornecimento imediato, exceto em casos 

específicos de demandas judiciais.  

 c) Realizar registro de preços é a solução mais viável, devido ao custo x benefício e os prazos de 

fornecimento aos pacientes. 



 
PORTO FERREIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (inciso IV, do artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

A solução escolhida é o registro de preços para futura e eventual aquisição das fórmulas 

alimentares para fornecimento aos usuários da Rede SUS e atendimentos a demandas provindas 

do judiciário, devido seguir o princípio da economicidade e para que não haja desperdício, tendo 

em vista que os quantitativos adquiridos poderão ser informados à cada pedido.  

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de fornecedores aptos a 

participar da licitação. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (inciso V, do artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos, levando-se em conta o 

consumo anual anterior: 

Item Produto referência Descrição Qtd. 
Unidade de 

Medida 

1 
Referência Nan 1 

Comfort / Aptamil 1 

Fórmula infantil com ferro para lactantes de 0 a 

6 meses de idade, com fibra. 
4.000 

Lata 400 

gramas 

2 

Referência Nutridrink 

/ Nutri Enteral SF / 

Nutren Sênior 

Suplemento rico em vitaminas e minerais e 

com excelente perfil lipídico. Fórmula 

hiperproteica, com mínimo 15% de proteína, e 

hipercalórica. Isenta de glúten. Isento de 

sacarose e lactose, sem sabor. Indicações: 

Desnutrição proteico-calórica, pacientes em 

risco nutricional, pacientes debilitados com 

baixa ingestão de proteínas ou com mobilidade 

limitada, pacientes em pré e pós-operatório, 

pacientes geriátricos submetidos a cirurgias 

ortopédicas, distúrbios neurológicos, pacientes 

graves em UTI. Diluição instantânea. Lata 370 

gramas. 

1.000 
Lata 370 

gramas 
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As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, constam no anexo 1. 

 

8 - ESTIMATIVA DE VALORES (inciso VI, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 

25/01/2024) 

A estimativa dos valores unitários e globais da aquisição, com base em pesquisa simplificada de 

mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo 

a avaliar a viabilidade econômica da opção) é o seguinte: 

Item 
Produto 

referência 
Descrição Qtd. 

Unidade 

de 

Medida 

Preço 

Estimado 

1 

Referência Nan 1 

Comfort / 

Aptamil 1 

Fórmula infantil com ferro para lactantes de 0 

a 6 meses de idade, com fibra. 
4.000 

Lata 400 

gramas 
R$ 25,90 

2 

Referência 

Nutridrink / 

Nutri Enteral SF 

/ Nutren Sênior 

Suplemento rico em vitaminas e minerais e 

com excelente perfil lipídico. Fórmula 

hiperproteica, com mínimo 15% de proteína, 

e hipercalórica. Isenta de glúten. Isento de 

sacarose e lactose, sem sabor. Indicações: 

Desnutrição proteico-calórica, pacientes em 

risco nutricional, pacientes debilitados com 

baixa ingestão de proteínas ou com 

mobilidade limitada, pacientes em pré e pós-

operatório, pacientes geriátricos submetidos 

a cirurgias ortopédicas, distúrbios 

neurológicos, pacientes graves em UTI. 

Diluição instantânea. Lata 370 gramas. 

1.000 
Lata 370 

gramas 
R$ 41,19 

Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão 

suporte, constam no anexo 2. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (inciso VII, do artigo 

6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

Sugere-se o parcelamento da contratação em itens, em razão de não haver necessidade de 

entrega por apenas um fornecedor.  
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10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (inciso VIII, do artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra pretendida, sejam 

elas já realizadas ou contratações futuras, que possam impactar técnica e/ou economicamente 

nas soluções apresentadas. 

 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso X, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 

25/01/2024) 

 

Com o fornecimento das fórmulas alimentares pretende-se gerar melhores condições de saúde 

aos usuários da rede SUS, otimizando a qualidade dos atendimentos de toda a rede de atenção 

básica, sendo que a suplementação alimentar auxilia na garantia de melhores condições de 

saúde. 

12 - PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO (inciso XI, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

As propostas serão analisadas por profissional farmacêutico e/ou nutricionista, para verificação 

de conformidade com o edital, como apresentação e composição da fórmula, que emitirá 

parecer favorável ou não, no prazo de 3 (três) dias úteis, para posterior abertura de sessão 

pública. 

Os licitantes deverão apresentar propostas detalhadas discriminando todos os itens acima, 

conforme Anexo 3. 

 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (inciso XII, do artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

 

O órgão solicitante observou as normas estabelecidas pelo Decreto Municipal 2.684/2024 e 

verificou que o objeto do certame não se aplica ao mesmo. 

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (inciso XIII, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, 

de 25/01/2024) 

 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, considerando a análise das necessidades elencadas 

pela área requisitante e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de 

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.  
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Em complemento aos requisitos listados RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de 

LICITAÇÃO não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

aquisição/contratação no formato indicado. 

 

15 - ANEXOS 

 

1) Anexo 1 – Memória de Cálculo 

2) Anexo 2 – Cotação de Preços 

3) Anexo 3 – Parecer Técnico 

 

16 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

Porto Ferreira, 03 de junho de 2026. 

 

__________________________________________________ 

Rafael Pereira de Araújo – Aux. Adm. 

CPF 384.365.138-86 



Item Produto Referência Descrição Qtde.

1 Referência Nan 1 Comfort / Aptamil 1
Fórmula infantil com ferro para lactantes de 0 a 6 meses de idade, 

com fibra.
1.700

2
Referência Nutridrink / Nutri Enteral SF 

/ Nutren Sênior

Suplemento rico em vitaminas e minerais e com excelente perfil 

lipídico. Fórmula hiperproteica, com mínimo 15% de proteína, e 

hipercalórica. Isenta de glúten. Isento de sacarose e lactose, 

sem sabor. Indicações: Desnutrição proteico-calórica, pacientes 

em risco nutricional, pacientes debilitados com baixa ingestão de 

proteínas ou com mobilidade limitada, pacientes em pré e pós-

operatório, pacientes geriátricos submetidos a cirurgias 

ortopédicas, distúrbios neurológicos, pacientes graves em UTI. 

Diluição instantânea. Lata 370 gramas.

1.070

Fonte: RKM Sistemas

Resposável: Rafael Pereira de Araújo

CPF: 384.365.138-86

RELATÓRIO DE CONSUMO ANUAL DE DIETAS ESPECIAIS
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000188 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 230/2025 que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA 
e a empresa CIRURGICA CALIFÓRNIA LTDA para o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de fórmulas alimentares para dispensação, através 
da Farmácia Municipal. 

 

 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

45.339.363/0001-94, sediada na Praça Cornélio Procópio, n.º 90, 
Centro, Porto Ferreira, SP, CEP 13660-015, telefone geral (19) 3589- 
5200, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito, Senhor ANDRÉ LUIS ANCHÃO BRAGA, 
brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o número 088.507.448-38. 

 
DETENTORA: CIRURGICA CALIFÓRNIA LTDA.,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o  n.º 

22.480.778/0001-88, com sede na Rua Antônio Maria Torres Filho, 25, 
Centro, na cidade de Vinhedo–SP, CEP: 13.280-166, telefone (19) 3201- 
9110, e-mail: cirurgicacalifornia@uol.com.br, doravante denominada 
simplesmente Contratada, neste ato representado por seu 
Administrador Adriano Molles Nose portador do CPF 230.399.828-00. 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DA ATA 
1.1. A presente Ata fundamenta-se: 

I - no Pregão (Eletrônico) nº. 50/2025, conforme Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
Decretos Municipais que regulamentam os Processos licitatórios 
II - nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo n.º 6.437/2025 
b) não contrariem o interesse público; 

III - nos preceitos de direito público; 
IV - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições 
do direito privado. 
V - As normas regulamentares aplicáveis a este edital e seus anexos são: 

a) Decreto Municipal nº 1.288, de 24/03/2020 
b) Decreto Municipal nº 2.249, de 25/10/2022 
c) Decreto Municipal nº 2.544, de 19/09/2023 
d) Decreto Municipal nº 2.925, de 16/08/2024 
e) Decreto Municipal nº 2.685, de 25/01/2024 
f) Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024 
g) Decreto Municipal nº 2.683, de 25/01/2024 
h) Decreto Municipal nº 2.698, de 01/02/2024 
i) Decreto Municipal nº 2.697, de 01/02/2024 
j) Decreto Municipal nº 2.669, de 18/01/2024 
k) Decreto Municipal nº 2.696, de 01/02/2024 
l) Decreto Municipal nº 2.682, de 25/01/2024 
m) Decreto Municipal nº 2.708, de 15/02/2024 
n) Decreto Municipal nº 2.739, de 25/03/2024 

 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Assinado de 

forma digital 

CALIFORNI por CIRURGICA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Registro de preços para eventual aquisição parcelada de fórmulas alimentares para 
dispensação, através da Farmácia Municipal, à população do Município de Porto Ferreira e 
atendimento às demandas judiciais e demandas advindas da rede pública de saúde, conforme 
descrições contidas no Termo de Referência. 
2.2 As especificações técnicas e demais consignações constantes do processo nº. 
6.437/2025 aderem a esta Ata e dela fazem parte independentemente de transcrição. 

A CALIFORNIA 

LTDA:2248 
LTDA:22480778 

077800018 Dados: 

2025.09.03 

15:03:52 -03'00' 

CIRURGICA 

8 

mailto:cirurgicacalifornia@uol.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://portoferreira.sp.gov.br/assets/files/imprensas/7bf1113080906d189cc918c4ced9b1ac.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_26122022114617.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_25092023164745.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_26082024143750.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141515.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141413.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141312.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024155046.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024154941.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024114817.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024154842.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141213.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_20022024103603.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_02042024101001.pdf
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição/Objeto Marca Qtd. Unid. 
Vl. 

Unitário 
Valor 
Total 

 
 
 
 
 
 

 
5 

SUPLEMENTO RICO EM VITAMINAS E MINERAIS E 
COM EXCELENTE PERFIL LIPÍDICO. FÓRMULA 
HIPERPROTEICA, COM MÍNIMO 15% DE 
PROTEÍNA, E HIPERCALÓRICA. ISENTA DE 
GLÚTEN. ISENTO DE SACAROSE E LACTOSE, SEM 
SABOR. INDICAÇÕES: DESNUTRIÇÃO 
PROTEICOCALÓRICA, PACIENTES EM RISCO 
NUTRICIONAL, PACIENTES DEBILITADOS COM 
BAIXA INGESTÃO DE PROTEÍNAS OU COM 
MOBILIDADE LIMITADA, PACIENTES EM PRÉ E 
PÓSOPERATÓRIO, PACIENTES GERIÁTRICOS 
SUBMETIDOS A CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, 
DISTÚRBIOS NEUROLÓGICOS, PACIENTES 
GRAVES EM UTI. DILUIÇÃO INSTANTÂNEA. LATA 
370 GRAMAS. 

 
 
 
 
 

 
PROBENE 
SUSTAP 
SENIO 

 
 
 
 
 
 

 
1.000 

 
 
 
 
 
 

 
LATA 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 41,19 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 41.190,00 

3.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, 
transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes desta Ata. 
3.3   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
3.4. Os produtos deverão seguir os seguintes requisitos: 

a) Atender as práticas de boas normas de fabricação; 
b) Validade mínima de 12 meses; 
c) Fórmulas estarem acondicionadas em embalagens originais, lacradas e sem 

avarias; 
d) Fornecimento das fórmulas conforme descritos em edital; 
e) Entregas sejam realizadas rigorosamente no prazo estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento. 
4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Detentor da Ata providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao MUNICÍPIO; 
4.4. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

4.4.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante 
depósito na conta bancária indicada pela DETENTORA, em até 10 (dez) dias úteis após 
sua entrega, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pelo servidor designado para receber o objeto. 
4.4.2 A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, 
mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda. 
4.4.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
4.4.4 O pagamento observará as retenções legais previstas na legislação federal e 
municipal, notadamente o disposto no Decreto Municipal nº 2.249, de 25/10/2022. 
4.4.5 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere acréscimos de qualquer natureza. 
4.4.6 A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento 
somente após a devida conferência e atesto dos solicitantes. 
4.4.7 Os pagamentos efetuados em atraso serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA – Índice de Preços para o Consumidor Amplo, acrescido de juros moratórios à 
razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, incidente sobre o valor do débito 
atualizado monetariamente, a partir do dia seguinte ao do vencimento. Também 
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos (Decreto Municipal 
1.288/2020). 

Assinado de forma 

CIRURGICA digital por 

CALIFORNIA CIRURGICA CALIFORNIA 

LTDA:22480 LTDA:2248077800 

778000188 Dados: 2025.09.03 

 

0188 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_11112022091614.pdf
https://portoferreira.sp.gov.br/assets/files/imprensas/7bf1113080906d189cc918c4ced9b1ac.pdf
https://portoferreira.sp.gov.br/assets/files/imprensas/7bf1113080906d189cc918c4ced9b1ac.pdf


MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA 
“A Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração – Lei 13492/2017” 

Secretaria de Gestão 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5.1. Os preços serão fixos e não reajustáveis nos termos da legislação em vigor no prazo 
de um ano da data do orçamento estimado em 16/05/2025. 
5.2. Caso a Ata venha ser prorrogada, o preço terá um reajuste a partir do 13º (décimo 
terceiro) mês, com base no IPCA – Índice de Preços para o Consumidor Amplo), ou outro que 
venha substituí-lo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 

PARTICIPANTE(S) 
6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será: Secretaria de Saúde (Órgão 08.01 

Elemento: 3.3.90.30.07, 3.3.90.32.99 Funcional: 10.301.1010.2.288, 10.302.1011.2.306 e 

10.303.1013.2.028). 

6.1.1 Não há órgãos participantes do registro de preços. 
6.2. É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, de acordo com o 
disposto no Decreto Municipal nº 2.696/2.024. 
6.3. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exercício. 
6.4. A Dotação Orçamentária será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO 
9.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da liberação do empenho, 
exceto nos casos em que as partes concordarem em um prazo maior, conforme as 
necessidades do solicitante, sendo que para isso, deverá manter canal de comunicação 
imediata durante todo período de vigência da Ata, nos endereços constantes nas Autorizações 
de Fornecimento. 

9.2. A entrega deverá ser precedida de agendamento, realizado com antecedência mínima 
de 01 (um) dia útil, nas Secretarias solicitantes. 
9.3. As mercadorias recebidas estarão sujeitas à verificação de compatibilidade com as 
especificações discriminadas no presente Edital e seus anexos, incluindo qualidade e 
quantidade. 
9.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
9.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o MUNICÍPIO. 
9.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Detentor da Ata, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 
9.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 
9.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
9.9. Uma vez notificado, o Detentor da Ata realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Detentor da Ata ou pela 
assistência técnica autorizada. 
9.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Detentor da Ata, 
aceita pelo MUNICÍPIO. 
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9.11. Na hipótese do subitem acima, o Detentor da Ata deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo MUNICÍPIO, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

9.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
MUNICÍPIO ou a apresentação de justificativas pelo Detentor da Ata, fica o MUNICÍPIO 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Detentor da Ata o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
9.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Detentor da Ata. 
9.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado na Ata, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS 

10.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei Federal nº. 14.1433/2.021. 
10.2. Os materiais serão inteiramente recusados pelo(s) solicitante(s) caso tenha sido 
entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em seu anexo, no edital 
ou na proposta; 
10.3. Nos casos de recusa do material, a Contratada terá o prazo máximo de 02 (dois) dias 
para providenciar a substituição, a partir da comunicação oficial feita pelo MUNICÍPIO. 
10.4. Após a entrega, será iniciada a etapa de verificação dos materiais com as 
características técnicas descritas no edital, na proposta e nesta Ata, para que posteriormente 
seja aferida a conformidade. 
10.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança dos materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução da Ata de Registro 
de preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. Em conformidade com os Decretos Municipais 2683, de 25 de janeiro de 2024 e 
1925, de 17 de dezembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

12.1 O Detentor da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

f) O Detentor da Ata deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Detentor da Ata ; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MUNICÍPIO 
e não poderá onerar o objeto da Ata; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, o Detentor da Ata deverá 
comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do MUNICÍPIO; 

p) Os pedidos administrativos atinentes à fase de execução do objeto deverão ser 
enviados através do acesso à Central de Atendimento da Prefeitura de Porto 
Ferreira, pelo link https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento, na opção 
“Protocolos.” 

12.2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPO 
13.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de 
acordo com a Ata de Registro de Preços e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
Detentor da Ata; 

e) Efetuar o pagamento ao Detentor da Ata do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos nesta Ata e no Termo de 
Referência. 

f) Aplicar ao Detentor da Ata as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 
Federal 14.133 de 2.021 e nesta Ata; 

g) Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Detentor da Ata; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

i) Em solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata, a Administração 
terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo Detentor da Ata no prazo máximo de até 30 dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Detentor da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Detentor 
da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES SOBRE A DETENTORA DA ATA 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Detentor da 
Ata que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

da Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao Detentor da Ata que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Detentor da Ata der causa à inexecução parcial do Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado. 

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
14.3.1. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao Detentor da Ata , além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata , observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
14.7. A personalidade jurídica do Detentor da Ata poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Detentor da Ata , observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.8. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e Apenados na base de dados do 
TCE-SP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14.10. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
14.11. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 23, § 
2º, do Decreto Municipal nº 2.696, de 2024; ou 
15.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador para a Divisão de licitação e Contratos, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
solicitar para a Divisão de Licitação e Contratos a convocação dos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

16.1.3.  Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 
16.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
16.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador solicitará a convocação do fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado para a Divisão de Licitação e Contratos. 

16.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
16.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Divisão de Licitação e Contratos 
convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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16.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Divisão de Licitação e Contratos 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto da 
cláusula décima quinta desta Ata. 
16.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Divisão de Licitação e 
Contratos comunicará aos órgãos que participaram da ata de registro de preços. 

16.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.3.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
16.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 15.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

16.3.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, a Divisão de Licitação e Contratos convocará os remanescentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
16.3.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a Divisão de Licitação e Contratos 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 15.1 
desta Ata. 
16.3.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.3 e no item 16.3.1, a 
Divisão de Licitação e Contratos atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
16.3.6 A Divisão de Licitação e Contratos comunicará aos órgãos que participaram da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO MUNICÍPIO 

18.1. A Detentora não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do MUNICÍPIO ou 
sua qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por 
exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata. 
18.2. A Detentora não poderá, também, pronunciar-se em nome do MUNICÍPIO à imprensa 
em geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade 
profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações 
cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. A Administração da MUNICÍPIO analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

20.2. Para os casos previstos no caput desta cláusula, a MUNICÍPIO poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
20.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão da MUNICÍPIO, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, 
não seja interpretado como regra contratual. 
20.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução da 
presente Ata, fica desde já compelida a Detentora a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração em seu endereço ou telefone. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20caput%2C%20os%20%C3%B3rg%C3%A3os%20e%20entidades%20p%C3%BAblicas%20dever%C3%A3o%20utilizar%20todos%20os%20meios%20e%20instrumentos%20leg%C3%ADtimos%20de%20que%20dispuserem%2C%20sendo%20o
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
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20.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma 
das cláusulas ou condições estatuídas nesta Ata, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
21.1. Esta Ata fica vinculado ao Pregão (Eletrônico) nº 50/2025, cuja realização decorre de 
autorização do Executivo Municipal, constante do Processo Administrativo n.º 6.437/2025, e a 
proposta apresentada pela DETENTORA. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

22.1.  Adriano Molles Nose, portador do CPF 230.399.828-00, Administrador, responsável 
pelo tratamento dos dados pessoais enumerados nos incisos I, II e III, Art. 5º, Lei Federal n. º 
13709/2018. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo. 

 
Porto Ferreira, SP, 03 de setembro de 2025. 

 

 

CIRURGICA 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%205%C2%BA%20Para%2Cde%20seu%20tratamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%205%C2%BA%20Para%2Cde%20seu%20tratamento%3B
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 229/2025 que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA 
e a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA para o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de fórmulas alimentares para dispensação, através 
da Farmácia Municipal. 

 

 
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

45.339.363/0001-94, sediada na Praça Cornélio Procópio, n.º 90, 
Centro, Porto Ferreira, SP, CEP 13660-015, telefone geral (19) 3589-
5200, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito, Senhor ANDRÉ LUIS ANCHÃO BRAGA, 
brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o número 088.507.448-38. 

 
DETENTORA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

03.612.312/0001-44, com sede na Rua Major Paladino, 128 - Galpão 
13, Vila Ribeiro de Barros, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP: 05.307-000, telefone (11) 5089-2030 ou (11) 5081-2498, e-mail: 
licitacoes.sp@nutriport.com.br, doravante denominada simplesmente 
Contratada, neste ato representado por seu Sócio Administrador 
Alexandre Tabuenca da Silva portador do CPF 043.068.978-00. 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DA ATA 
1.1. A presente Ata fundamenta-se: 

I - no Pregão (Eletrônico) nº. 50/2025, conforme Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
Decretos Municipais que regulamentam os Processos licitatórios 
II - nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo n.º 6.437/2025 
b) não contrariem o interesse público; 

III - nos preceitos de direito público; 
IV - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições 
do direito privado. 
V - As normas regulamentares aplicáveis a este edital e seus anexos são: 

a) Decreto Municipal nº 1.288, de 24/03/2020 
b) Decreto Municipal nº 2.249, de 25/10/2022 
c) Decreto Municipal nº 2.544, de 19/09/2023 
d) Decreto Municipal nº 2.925, de 16/08/2024 
e) Decreto Municipal nº 2.685, de 25/01/2024 
f) Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024 
g) Decreto Municipal nº 2.683, de 25/01/2024 
h) Decreto Municipal nº 2.698, de 01/02/2024 
i) Decreto Municipal nº 2.697, de 01/02/2024 
j) Decreto Municipal nº 2.669, de 18/01/2024 
k) Decreto Municipal nº 2.696, de 01/02/2024 
l) Decreto Municipal nº 2.682, de 25/01/2024 
m) Decreto Municipal nº 2.708, de 15/02/2024 
n) Decreto Municipal nº 2.739, de 25/03/2024 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Registro de preços para eventual aquisição parcelada de fórmulas alimentares para 
dispensação, através da Farmácia Municipal, à população do Município de Porto Ferreira e 
atendimento às demandas judiciais e demandas advindas da rede pública de saúde, conforme 
descrições contidas no Termo de Referência. 
2.2 As especificações técnicas e demais consignações constantes do processo nº. 
6.437/2025 aderem a esta Ata e dela fazem parte independentemente de transcrição. 

mailto:licitacoes.sp@nutriport.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://portoferreira.sp.gov.br/assets/files/imprensas/7bf1113080906d189cc918c4ced9b1ac.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_26122022114617.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_25092023164745.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_26082024143750.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141515.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141413.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141312.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024155046.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024154941.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024114817.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024154842.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141213.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_20022024103603.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_02042024101001.pdf
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição/Objeto Marca Qtd. Unid. 
Vl. 

Unitário 
Valor 
Total 

2 
FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTANTES 
DE 0 A 6 MESES DE IDADE, COM FIBRA. 

Aptamil 
Premium 1 

4.000 LATA R$ 25,90 R$ 103.600,00 

 
 
 
 

 
4 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA E RICA 
EM VITAMINAS E MINERAIS. PREPARO EM 
DILUIÇÕES 1,0 KCAL/ML A 1,5 KCAL/ML. FÓRMULA 
ISENTE DE GLÚTEN. ISENTO DE LACTOSE. 
INDICADA PARA A FAIXA ETÁRIA DE 3 A 10 ANOS. 
PERMITE QUE A CRIANÇA TENHA UM GANHO DE 
PESO E CRESCIMENTO LINEAR COM INCREMENTO 
HARMÔNICO ENTRE MACRO E MICRONUTRIENTES 
E, DESTA FORMA, TENHA GANHO DE PESO E 
CRESCIMENTO ADEQUADOS PARA A IDADE. 
FÓRMULA EM PÓ, SEM SABOR. 

 
 
 
 

 
Fortini Plus 

 
 
 
 

 
1.000 

 
 
 
 

 
LATA 

 
 
 
 

 
R$ 43,03 

 
 
 
 

 
R$ 43.030,00 

3.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, 
transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes desta Ata. 
3.3   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
3.4. Os produtos deverão seguir os seguintes requisitos: 

a) Atender as práticas de boas normas de fabricação; 
b) Validade mínima de 12 meses; 
c) Fórmulas estarem acondicionadas em embalagens originais, lacradas e sem 

avarias; 
d) Fornecimento das fórmulas conforme descritos em edital; 
e) Entregas sejam realizadas rigorosamente no prazo estabelecido. 

 
CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento. 
4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Detentor da Ata providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao MUNICÍPIO; 

4.4. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte: 
4.4.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante 
depósito na conta bancária indicada pela DETENTORA, em até 10 (dez) dias úteis após 
sua entrega, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pelo servidor designado para receber o objeto. 
4.4.2 A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, 
mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda. 
4.4.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
4.4.4 O pagamento observará as retenções legais previstas na legislação federal e 
municipal, notadamente o disposto no Decreto Municipal nº 2.249, de 25/10/2022. 
4.4.5 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere acréscimos de qualquer natureza. 
4.4.6 A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento 
somente após a devida conferência e atesto dos solicitantes. 
4.4.7 Os pagamentos efetuados em atraso serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA – Índice de Preços para o Consumidor Amplo, acrescido de juros moratórios à 
razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, incidente sobre o valor do débito 
atualizado monetariamente, a partir do dia seguinte ao do vencimento. Também 
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos (Decreto Municipal 
1.288/2020). 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_11112022091614.pdf
https://portoferreira.sp.gov.br/assets/files/imprensas/7bf1113080906d189cc918c4ced9b1ac.pdf
https://portoferreira.sp.gov.br/assets/files/imprensas/7bf1113080906d189cc918c4ced9b1ac.pdf
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5.1. Os preços serão fixos e não reajustáveis nos termos da legislação em vigor no prazo 
de um ano da data do orçamento estimado em 16/05/2025. 
5.2. Caso a Ata venha ser prorrogada, o preço terá um reajuste a partir do 13º (décimo 
terceiro) mês, com base no IPCA – Índice de Preços para o Consumidor Amplo), ou outro que 
venha substituí-lo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 

PARTICIPANTE(S) 
6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será: Secretaria de Saúde (Órgão 08.01 

Elemento: 3.3.90.30.07, 3.3.90.32.99 Funcional: 10.301.1010.2.288, 10.302.1011.2.306 e 

10.303.1013.2.028). 

6.1.1 Não há órgãos participantes do registro de preços. 
6.2. É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, de acordo com o 
disposto no Decreto Municipal nº 2.696/2.024. 
6.3. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exercício. 
6.4. A Dotação Orçamentária será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO 
9.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias da liberação do empenho, 
exceto nos casos em que as partes concordarem em um prazo maior, conforme as 
necessidades do solicitante, sendo que para isso, deverá manter canal de comunicação 
imediata durante todo período de vigência da Ata, nos endereços constantes nas Autorizações 
de Fornecimento. 

9.2. A entrega deverá ser precedida de agendamento, realizado com antecedência mínima 
de 01 (um) dia útil, nas Secretarias solicitantes. 
9.3. As mercadorias recebidas estarão sujeitas à verificação de compatibilidade com as 
especificações discriminadas no presente Edital e seus anexos, incluindo qualidade e 
quantidade. 
9.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
9.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o MUNICÍPIO. 
9.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Detentor da Ata, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 
9.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 
9.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
9.9. Uma vez notificado, o Detentor da Ata realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Detentor da Ata ou pela 
assistência técnica autorizada. 
9.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Detentor da Ata, 
aceita pelo MUNICÍPIO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=Art.%2095.%20O%2Cdez%20mil%20reais)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
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9.11. Na hipótese do subitem acima, o Detentor da Ata deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo MUNICÍPIO, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

9.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
MUNICÍPIO ou a apresentação de justificativas pelo Detentor da Ata, fica o MUNICÍPIO 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Detentor da Ata o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
9.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Detentor da Ata. 
9.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado na Ata, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS 

10.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei Federal nº. 14.1433/2.021. 
10.2. Os materiais serão inteiramente recusados pelo(s) solicitante(s) caso tenha sido 
entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em seu anexo, no edital 
ou na proposta; 
10.3. Nos casos de recusa do material, a Contratada terá o prazo máximo de 02 (dois) dias 
para providenciar a substituição, a partir da comunicação oficial feita pelo MUNICÍPIO. 
10.4. Após a entrega, será iniciada a etapa de verificação dos materiais com as 
características técnicas descritas no edital, na proposta e nesta Ata, para que posteriormente 
seja aferida a conformidade. 
10.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança dos materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução da Ata de Registro 
de preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. Em conformidade com os Decretos Municipais 2683, de 25 de janeiro de 2024 e 
1925, de 17 de dezembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

12.1 O Detentor da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

f) O Detentor da Ata deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Detentor da Ata ; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20140.%20O%2Cpela%20substitui%C3%A7%C3%A3o%20necess%C3%A1rias
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024141312.pdf
https://www.portoferreira.sp.gov.br/legislacao/decretos-oficiais/dec-1925-2021-regulamenta-modelo-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DII%20%2D%20desatendimento%20das%20determina%C3%A7%C3%B5es%20regulares%20emitidas%20pela%20autoridade%20designada%20para%20acompanhar%20e%20fiscalizar%20sua%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20por%20autoridade%20superior%3B
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MUNICÍPIO 
e não poderá onerar o objeto da Ata; 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, o Detentor da Ata deverá 
comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do MUNICÍPIO; 

p) Os pedidos administrativos atinentes à fase de execução do objeto deverão ser 
enviados através do acesso à Central de Atendimento da Prefeitura de Porto 
Ferreira, pelo link https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento, na opção 
“Protocolos.” 

12.2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPO 
13.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Detentor da Ata, de 
acordo com a Ata de Registro de Preços e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Detentor da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
Detentor da Ata; 

e) Efetuar o pagamento ao Detentor da Ata do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos nesta Ata e no Termo de 
Referência. 

f) Aplicar ao Detentor da Ata as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 
Federal 14.133 de 2.021 e nesta Ata; 

g) Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Detentor da Ata; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

i) Em solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata, a Administração 
terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Detentor da Ata no prazo máximo de até 30 dias. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Detentor da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Detentor 
da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DPar%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20Sempre%20que%20solicitado%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%2C%20o%20contratado%20dever%C3%A1%20comprovar%20o%20cumprimento%20da%20reserva%20de%20cargos%20a%20que%20se%20refere%20o%20caput%20deste%20artigo%2C%20com%20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DPar%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20Sempre%20que%20solicitado%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%2C%20o%20contratado%20dever%C3%A1%20comprovar%20o%20cumprimento%20da%20reserva%20de%20cargos%20a%20que%20se%20refere%20o%20caput%20deste%20artigo%2C%20com%20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DPar%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20Sempre%20que%20solicitado%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%2C%20o%20contratado%20dever%C3%A1%20comprovar%20o%20cumprimento%20da%20reserva%20de%20cargos%20a%20que%20se%20refere%20o%20caput%20deste%20artigo%2C%20com%20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3Dd)%20para%20restabelecer%2Cestabelecida%20no%20contrato
https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20155.%2Cintegridade%20pelo%20respons%C3%A1vel
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20155.%2Cintegridade%20pelo%20respons%C3%A1vel
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES SOBRE A DETENTORA DA ATA 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Detentor da 
Ata que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

da Ata; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao Detentor da Ata que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o Detentor da Ata der causa à inexecução parcial do Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado. 

14.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
14.3.1. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao Detentor da Ata , além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata , observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
14.7. A personalidade jurídica do Detentor da Ata poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Detentor da Ata , observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%205%C2%BA%20Constituem%20atos%2Cem%20organiza%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20internacionais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%202%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20I%20do%20caput%20deste%20artigo%20ser%C3%A1%20aplicada%20exclusivamente%20pela%20infra%C3%A7%C3%A3o%20administrativa%20prevista%20no%20inciso%20I%20do%20caput%20do%20art.%20155%20d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%202%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20I%20do%20caput%20deste%20artigo%20ser%C3%A1%20aplicada%20exclusivamente%20pela%20infra%C3%A7%C3%A3o%20administrativa%20prevista%20no%20inciso%20I%20do%20caput%20do%20art.%20155%20d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%204%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o%2C3%20(tr%C3%AAs)%20anos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%205%C2%BA%20A%20san%C3%A7%C3%A3o%2C6%20(seis)%20anos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20ca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20ca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%207%C2%BA%20As%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20nos%20incisos%20I%2C%20III%20e%20IV%20do%20caput%20deste%20artigo%20poder%C3%A3o%20ser%20aplicadas%20cumulativamente%20com%20a%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20deste%20artigo
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20157.%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20da%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20do%20art.%20156%20desta%20Lei%2C%20ser%C3%A1%20facultada%20a%20defesa%20do%20interessado%20no%20prazo%20de%2015%20(quinze)%20dias%20%C3%BAt
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20157.%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20da%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20do%20art.%20156%20desta%20Lei%2C%20ser%C3%A1%20facultada%20a%20defesa%20do%20interessado%20no%20prazo%20de%2015%20(quinze)%20dias%20%C3%BAt
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%208%C2%BA%20Se%20a%20multa%20aplicada%20e%20as%20indeniza%C3%A7%C3%B5es%20cab%C3%ADveis%20forem%20superiores%20ao%20valor%20de%20pagamento%20eventualmente%20devido%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20ao%20contratado%2C%20al%C3%A9m%20da%20per
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20158.%20A%2Cda%20apura%C3%A7%C3%A3o%20administrativa
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%201%C2%BA%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cdos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20de%20controle
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20159.%20Os%2Cna%20referida%20Lei
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20160.%20A%2Can%C3%A1lise%20jur%C3%ADdica%20pr%C3%A9via
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14.8. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e Apenados na base de dados do 
TCE-SP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14.10. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
14.11. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 23, § 
2º, do Decreto Municipal nº 2.696, de 2024; ou 
15.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador para a Divisão de licitação e Contratos, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
solicitar para a Divisão de Licitação e Contratos a convocação dos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

16.1.3.  Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 
16.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
16.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador solicitará a convocação do fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado para a Divisão de Licitação e Contratos. 

16.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
16.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Divisão de Licitação e Contratos 
convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20161.%20Os%2CPoder%20Executivo%20federal
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%20163.%20%C3%89%2Cintegridade%20pelo%20respons%C3%A1vel
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024154842.pdf
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_09022024154842.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=III%20%2D%20impedimento%20de%2Clicitar%20ou%20contratar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=III%20%2D%20impedimento%20de%2Clicitar%20ou%20contratar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=IV%20%2D%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20inidoneidade%20para%20licitar%20ou%20contratar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=IV%20%2D%20declara%C3%A7%C3%A3o%20de%20inidoneidade%20para%20licitar%20ou%20contratar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=d)%20para%20restabelecer%2Cestabelecida%20no%20contrato
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao&%3A~%3Atext=d)%20para%20restabelecer%2Cestabelecida%20no%20contrato
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
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16.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Divisão de Licitação e Contratos 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto da 
cláusula décima quinta desta Ata. 
16.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Divisão de Licitação e 
Contratos comunicará aos órgãos que participaram da ata de registro de preços. 

16.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.3.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
16.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 15.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

16.3.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, a Divisão de Licitação e Contratos convocará os remanescentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
16.3.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a Divisão de Licitação e Contratos 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 15.1 
desta Ata. 
16.3.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.3 e no item 16.3.1, a 
Divisão de Licitação e Contratos atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
16.3.6 A Divisão de Licitação e Contratos comunicará aos órgãos que participaram da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO MUNICÍPIO 

18.1. A Detentora não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do MUNICÍPIO ou 
sua qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por 
exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata. 
18.2. A Detentora não poderá, também, pronunciar-se em nome do MUNICÍPIO à imprensa 
em geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade 
profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Administração da MUNICÍPIO analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

20.2. Para os casos previstos no caput desta cláusula, a MUNICÍPIO poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
20.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão da MUNICÍPIO, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, 
não seja interpretado como regra contratual. 
20.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução da 
presente Ata, fica desde já compelida a Detentora a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração em seu endereço ou telefone. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://pncp.gov.br/app/editais?q&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2094.%20A%2C%C2%A7%205%C2%BA%20(VETADO)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2091.%20Os%20contratos%20e%20seus%20aditamentos%20ter%C3%A3o%20forma%20escrita%20e%20ser%C3%A3o%20juntados%20ao%20processo%20que%20tiver%20dado%20origem%20%C3%A0%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20divulgados%20e%20mantidos%20%C3%A0%20disposi%C3%A7%25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#%3A~%3Atext%3D%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20cumprimento%20do%20disposto%20no%20caput%2C%20os%20%C3%B3rg%C3%A3os%20e%20entidades%20p%C3%BAblicas%20dever%C3%A3o%20utilizar%20todos%20os%20meios%20e%20instrumentos%20leg%C3%ADtimos%20de%20que%20dispuserem%2C%20sendo%20o
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
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20.5. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma 
das cláusulas ou condições estatuídas nesta Ata, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
21.1. Esta Ata fica vinculado ao Pregão (Eletrônico) nº 50/2025, cuja realização decorre de 
autorização do Executivo Municipal, constante do Processo Administrativo n.º 6.437/2025, e a 
proposta apresentada pela DETENTORA. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

22.1. Alexandre Tabuenca da Silva, portador do CPF 043.068.978-00, Sócio Administrador, 
responsável pelo tratamento dos dados pessoais enumerados nos incisos I, II e III, Art. 5º, Lei 
Federal n. º 13709/2018. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo. 

 

 
ALEXANDRE 

 

 
7800 

Porto Ferreira, SP, 03 de setembro de 2025. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%205%C2%BA%20Para%2Cde%20seu%20tratamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%205%C2%BA%20Para%2Cde%20seu%20tratamento%3B
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